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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 23I2023_SETNFRA/CELOS.

A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da prefeiturê Municipal de Aracati!
atrarés da comissâo Especial de Licitação de obrâs e serviços de Engenharia, torna público, que no dia 25 de
abril de 2023, às 14h00min, na sâla de reu.iôes da Comissão Especiâl de Licitaçã; de Obras e Serviços de
Engenhariâ, sito à Rua sântos D,mont no 1.146 - Bai,o - centro - Aracâti - ce., fará tearizar licitaiao na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução indireta, no regime rJe empreitada por preço unitá;io, do
tipo menor preço, quando estará recebendo a documentação de habilitação e propostas de pregos, de acordo
com as €xigências da Lei Federal n.'8.666/93 de 2l de Junho de 1993, suâs alterações posteriores e, atualizâda
pelaLeiFederaln.'9.648de27deMaiode1998,LeiComplementarDo123/2006,comasalteraçõesdaLei
Complementar Ílo 14712014, bem como das condições e cláusula seguiftes:
RecebimeDto dos e,rvelopes até às I4h00min s abertura dos envelopes às 14h0omin do dia acima mencionado.
Integram o presentc Edital:
a) Anexo I Projeto Básico Memorial Descritivo, plaDilha Orçâmentária, Memorial de Cálculo, Relatório
Analítico - Composição de Custos, Composiçâo do BDI, Tabela de E.cargos Sociais, Curva ABC, Cronograma
Físico-Financeiro, Anotação de Responsabilidade Técnicâ ART - projetos e Orçârnento, peças Gráficas.
b) Anexo II Minuta do contrâto
c) Anexo III - Modelos: A declaração de cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal, B - declaração de enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte _ EÉp,
C-§aÍaproposta,D-planilhadesncargossociais,E-composiçãodatâ-xâdeBDI,F-relaçãodaequipe
técnica, C - relação das máquiias e equipamentos, H orçamento Íesumo.

I.O DO OBJETO DA LICITAÇÁO
1.1. O objeto_ dâ licitação é a coníatação de empresa especializada para execução dos SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃo EM PARALELEPiPEDo NoS I'AIRRo! VILA SÀb RAFAEL E NoSSA SENHORA
DE FATIMA, na sede do Municipio, conforme projetos e especificaçôes.

2.0 CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÀO
2.1. Poderá paúicipar desta licitâção toda pessoa juÍidica rcgularmente estabelecida no país, que seja
especiâlizada e credenciada na execução dos referidos servigos, e corno tal devidamente reconhecida peio
conselho_RegioDâl de Engenharia e Agronomia CREA ou conserho de Arquitetura e urbanismo - cAú, e
que satisfaça a todas as exigênciâs do preserte EditâI, especificâções e normas, de acordo com os anexos
relacionados.

2.2. Para paÍioiparcll1 da prcsente licilação. os interessâdos devcrão co]nprovâr que cstâo inscritos
rcgulanncrte Do Cadaslrc dc fomecedores e Prcslâdores clc Serviços cla Prefcitura MuDioipal dc Araoati..iunlo :P
ao.setor de compras (aracaticolrpras@gmail.com), ou apresentar hâbililâção conrpatível com o objcto destâ
licitação, nos termos do Edital. no prazo de 0r (rús) dias anrcs do recebime,to das piopostas, conrorme 

^rr. 
22,

parágâlo 2" c 9" da I-ci n." 8.666/93, corn sUas lttemçôes posrcriores e atualizada p;laici n,,9.6,18/98.
2.1. Pam participarem os interessados devcrão conlprovár que eslâo âdimprcnl;s, qufluro l tribulos, eun Â ,
Mtrnicípio de Aracâli, atravcs da aprcsentação da Cerfidão Negâtiva dc Débitos corn I secrctaril Lle Finerrçrs\
Municipal, oblido no sile: \!\.rriL!!!jrc_!o\,.br,1sc!:).iç!{qlj(Ll.ronesllilr!.
2 4 Para pa[iciparcm os intcrcssâdos de'erão con]provar o seu e,dercço e suas inslalâções físicas intcrnâs,
através de rnídia imprcssâ ou clclrônica, e,, quc coDsre a Íàchâda fiontâr do pÉdio e seu entorro, e tocrâs âs
instalações irrternas dispoDíveis para o dcscnvolvinrcnto de suas atividadcs, conpatíveis corn o olrjeto licitâdo,
cxigêrcia que pode ser coDrprovâda pela docunentação âpresentadâ para obtcnção do Ctcrlificado de Registro
cadastrale coosre na Fichâ de cadâsr'o dc Informaçôes de Fomccedores ou presiadores de scrvigos.
2.5. Parâ pârticipa.em os i|lcressados/propo|cnlcs serão subnretidos à anárise prévia quarrto à existência.ie
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sânÇão que impcça â pârticipaçào no cetlâole ou a futura conlúlâçào, lrediântc â consulta aos scguintes

a) consuhâs ao câdâslro Nacionâl de E,presas lnidôneas e suspensas - CEIS da conlroladoria Geral da
Uniâo, no sítio: hltps://ce|ridoes.cgu.gov.bí.
b) Consuhâ âo Cadastro Nacional de Enlpresâs Irunidas CNIrI) do portâl dâ 'lünspaÍôncia, no sítio:
https://cetidocs cgu.gov.br/.
2.5.1. A consulia aos câdasúos será rcâlizadâ err nolne da elnpresa Iicilanle tarnbérn dc seu sóoio ma.jorilário,
por força do art. 12 da Loi .'8.129/1992i que prevô, dentfe as sauçôcs iDrpostês ao rcsponsáve1 pela prática de
ato de ilnprobidâde adlninislrâtiva, a proibiçào dc contâtâr conr o Podc. Público, inclLrsi\'e por.intermódio,-1e
p(.,ôd j,r iJ i.J Lld qrll .cin .urio rrrajor.r..r . ,.

2 5 2 Constatada â cxistência de saDçào a Conissào Especial dc Licitagâo reputará o lioitrnre irabilitado. por
Íàltade condição dc pâticipação.
2.6. E vedada a fo llação de consórcios pâra participação nesta lioitação.
2.7. Nào podcúo participar destâ licitação, as empresas declârâdas inidôDcas e impedid.rs dc contrâtar com a
Àdninistração Municipal.
2.8. A licitantc dese.iando aprcseDtar prcposlo. cleverá Íàzô-lo nlediante unt úrrico representantc, que deverá se
identifioâr no ato da aber1ura da licitaçào, âtfâ\,és de procurâçào pirblica ou parliculâr, conr iirrra reconhecida.
oulorgando amplos podercs pam o nraDdâlário lepresclttar à licitante rrestâ licilagão.
2.9. Não será pcrmitido. sob quâisqucr hipóteses, quc uÍnâ pessoâ Ílsica rcprese.re rnais dc urrâ licitante,
mcsmo dispondo de procuração legal, ncnr que apresentc tnais de uma proposla pârâ participar da licitagiio,
nleslno scndo apeDas lllcnsageiro, lbdos os rcpreseDtantes das ]icilântes. seialrl procurâdores oLr simplesnrente
nrcnsageiros. devcrào se identillcar com documeDto de identificâçào com f'oto.
2.10. A licitantc que desejar cn!iar sua documentação c proposlâ. deverá 1àzô-lo con a devida ânteoedência.
para reoebimento no prazo c horário estipulado no prcânbulo, enviando pclo correio endcrcçâde a comissio
Espccial de Licilaçâo de Oblas c Serviços dc lngenharia cour aviso de |ecebimento.

3,0 DA APRESINTAÇÀO DOS IINVDLOPES
3.1. As iutcrcssâdas devcrão entfegar â comissão Espcciâl de I-iciração de obras c Scrviços de Engc,'haria no
locâl e horajá âpontados no p|eânbulo do prcscnle Ddital ern cnvclopes deviclanrcntc separados, Iaclados e
indevassávcis, contendo em sua paftc lÍnrtal, âlém da râzão social, os dizeres datilografarlos:

COMTSSÂO ESPI]CIÀL DD LTCITAÇÀo Df, oBRAS I! sERvIcos DE Eh\(;ENHARIÀ DA
PREFIIITURÀ },TUNICIPAL DIi ARACATI
1'OMADA DI pRfÇOS N." 23l2023-SEtNFRA/CtrLOS.
ABERTURA DIA 25 DE ABRIL DI] 2O2J Às I4IIl)OnIin.
ENVfLOPE N." r)t - DOCI \,tF.NTOS Df p{RTI( tp{( ÃO F. H^BtLt I qçÀO

CoMISSÃO DSPECIAL DE LICÍI^çÀO DE OtslL\S E SERVTCOS DE [NGliNI^RIÀ DA

,t.

q

PRIIIEITURA MUNICIPAI, DE ARACATI
TOMADA DI pREÇOS N.' 2312023_SEINFRA/ClLOS.
AIJI RTURA 1,IA 25 DT ABRII DL 2U2J À\ I,íhUOx,in.
trNVELOPIi N.'02 - PROPOSTA DL PI{ECOS

12 \

4.0 DA HÂBILITÂÇÁO
4.1 Para habilitação deverão as licitantes aprcsentar os documentos abaixo relacionados, no envelope no ol -
Documentos de Hâbilitâção, em uma únicâ via, em original ou cópias:

I DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade;

í0
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a)
b)

4!
b) Rcgislro comercial, no casô de enrprcsa individuâl; 

2V

c) Ato constitulivo. estâluto ou contrato social en vigor, devidaDreDte regislrado, err se trâtândo de
sociedades comerriâis, e, no caso d,. sociedades por açõcs, acompanhado de docirrnentos de eleição clc seus
admiDistrâdorcs

II DA RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de inscrição no Cadasko NacioDal de pessoas Juríclicas CNPJ;
Prova de inscriçâo no cadastro de contribui e Estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatjvel com o objeto contratual;
Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal, relativo âo domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de âtividade e compatível com o objeto contratuâl;
Prova de regularidade para com a FazeDdâ Federâl através de Certidão Co{unta Negâtiva ou Certidão
conjunta Positiva com efeitos de Negâtiva de Tributos e co,tribuiçôes Federais e Diviãa Ativa da união,
inclusive âs contribuições sociais, emitida pela Receita Fedcral do Brasil;
Prova de regularidade com a Fâzenda Estadual - âiravés da certidão Negativâ ou ceÍtidão positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela secretariâ da Fazenàa Estaduar da sede da empresa;
Prova de regularidade com a Fâzenda Municipal - âtravés da certidão Negativa ou certidão positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipâis, emitidâ pela Secretâria de Finangas do Municipio, da sede da
empresa;
Prova de regularidade j unto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviÇo (FGTS) âtravés da ce,tidão de
ReBularidade do FC I S - CR l-. emilida pela ( ai\â Fconómicâ l-ederal;
Prova de inexistênÇia de débitos iDadimplidos perante a Justiça do Trâbalho, mediante a aprese,taqão de
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT, emiridâ pelo Tribunal superior do Trabalho ou ourro
órgão da Justiça do Trabalho.

III _ DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICN
a) Registro ou inscrição com o conserho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da emprcsa licitante, da licitante e de seus respectivos
responsáveis técnicos.

b) comprovação de capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitaçào, através de atestado técnico emitido por pessoa jurírrica de direito
público ou privado; que conste a empresa licitante como contratada, acàrnpànhados de Ceftidôes de
Aceflo Técnico ou anorações/registros de responsabiridade técnica (ART/RRi), emitidas pelo conselho
de fiscalizagão profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos refe dos atestados,
comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada, já executou satisfatoriamente, obras e
serviços de características técnicas semerhântes ou superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão no
232612019- Plenário do TCU).
- Execução dos selviços:

s.)

h)

c)

d)

a) Pâvimentâ9ão cm paralelepipedo côm rejuntâmento 11.g00.00m2 íonzc lnil e oitocentos metÍôs^quadrados.l: \
. b) Banquetrmeio-fio de concreto para vias urbanas - 4.300,00mr (quatro mir e trezentos metros rinear). \'c) comprovação de capacidade técnico profissional da ricitante, atrârr'és de Atestado Técnico fornecido por r

pessoajuridica de direito público ou privado, devidamente registrâdo e certificado na entidade profissio'nal
competente CREA ou CAU, que comprove que a licitânte possui em ssu quadro pennaDerrte, profissional
que tenla executado obra e serviços semelhantes com o objeto o.à t;";tàao, com ai seguintes
caracteristicas ou superiorl
â) Pavimentação em paralelepípedo com rejuDtamento;
b) Banqueta,heio-fio de concreto para vias urbanas.

IV.DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA _ FINANCEIRA

-ç
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â) Balân9o Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercicio sosial, já exigíveis e apresentados
na foma da lei, que comprove a boa situação finânceira da empresa, veclada a sua iubstiiuição poi balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando enceffado há m;is de 03(três)
meses da dara de apreserlâçào dâ proposra.

a.l) Os índices que comprovârão a boa situação da empresa são os seguintes:

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU tcUAL A r,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP, RIALIZÁVFL A LONCO PRA,/O
ELP. EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC _ LIQUIDEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedade por açôes, o balanço deverá ser acompanhâdo da publicação em jornal. euândo se
tratar das demais sociedades comerciais, no baranço deveÍá constar o número ào livro e das filhas noi quais se
achâ transcrito, devendo ser assi,ado por contador registrado no conselho Regional de contabilidade.b) certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante:
c) _ Declaragão de autoridade judicial, da sede da licitalt§, no qual conste a relação dos cartórios
distribuidores de açôes civis de falência, concordata ou recuperação j udiciàl;
d) Comprovagão de Caugão de Garantia de participação, no vaior de R$ 2?.l00,001Vnrte e sete mil e cem )
reais), realizada exclusivamente junto à TesouraÍiâ da prefeitura Municipal de Aracâti, válida por periodo nÀo J
infsrior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data previstâ neste editàl para recebimentos dos enrelopes de \
documentação e propostas de preços, sendo a mes»ra liberada após a adjudicação e contratâção do obj;to da
licitação.
d.1) A comprovagâo de Íealização da Câução, reâlizada exclusivamente junto a Tesouraria, a que alude o
subitem precedente somente se aplica para os câsos de utilizâção da garanti;previstâ no subitem e.l: 

ü.
§) Serâo aseitâs âs seguíttes modalidades cle garantia: Ye.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO - a Iicitante f;rá a comprovação j unto a Tesourâria, mediante a apresentaÇào de \
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipar - DAM ou conta bancária. em nor" du 1i

Pref€itura Municipâl de Aracati, devendo constar no documento, referente a Tomada de pregos n 2312023-
SFINFRA/CFLOS,
A conta conente para o depósito é a seguinter Banco do Brasil, Agência: 121-X, Conta Corrent e: 33.43g,3.4

e.2. CAUÇÃO EM TITULOS DA DÍVIDA púBLICA - â garartia de!erá vir âcompanhadâ, obrigatoriamsnre,
das seguintes comprovaçôes:
e.2.1. origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil po.neio de registro no bara,ço
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patrimonial da licitante; \----'l
e 2 2 Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de lé púbrica, demonstrando a
coreção atualizada monetariamente do título, o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do
terceiro dia útil ânterior a data para recebimento dos envelopes.
e.2.3. serão âceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgare incontestável sob
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da propàsta de preços.
e.2 4 Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a prefeitura Municipal de Aracati se reserva o
direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatândo indícios de fraude, se obiiga a oferecer denúnciâ ao
Ministério Público.

e.3. FIANÇA BANCÁRIA A licitanre entregará o documento original fornecido pela instiruição bancáriâ que
a concedeu, no qual constará:
e.3 . I - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Aracati
e.3.2 - Objetot Garantiâ de Pafticipação nâ Tomada de pregos no 2312023-SEINFRÁ/CELOS.
e.3.3 Valor: - RS 27.100,00 (Vinte e sete mil e cem reais).
e.3.4-Prazodevalidade:mínimo60(sessenta)dias-períododel/2023a112023.
c.3.5 Quc a liberaÇão será fcita medianre a devohrção pela l,rclcitura Municipal
origiúal ou. aulomâticatnente, após decoffido o prazo dc vâlidade da câía.

de Àracati do documento

e.4. S[CURO-CARÀNTIA atravós de apólice em nomc dà preÍêirurâ Municipal de Arâcati. com vâtidadc
,,inirnâ de 60 (scssenta) dias, constando caução Lle carantia de participaçâo na Tomaclà de preços n" 2312023
SEINFIlA/CF,]-OS,
se a Iicitante rcrirar sua proposta após a Íàsc de habiritâção, a caução de gârantiâ Lre parlicipaçâo será rcvcrli.râ
para o l esouro Iúunicipal dâ PreÍtiiurâ Municipâl de Arâcali.

'1.2. Dcclaração da licitanrc. em curnprinrento ao disposlo no Inciso xxx l do 
^,.t.7,'da 

consliruição icdcml,
que uão mantém relação de habalho notu.o, perigoso o, insalubre coln nlc,or de lg (dezoito) anos e de
qualquer trabalho coln rncnor de l4 (oatorzc) ânos, salvo na oondlçào de aprendiz.
,1.3. Dcclarâção da licitantc, que sc cnquadra como microcnlpresa ou empr-esa dc pequeno porle, quardo lor o
caso, firmada por contador e responsáver rcgar da licilaDte, para sc ulirizar clos beneficios previstos nos ar. 42 à
45 dâ Lei complenrenrar n" I2312006 - Lci ce.al da Mir:roenrpr.csa. co, as alrerações dâ Lei cornplernentâr no
147 /2014
4.4 Provâ dc inscrição no cadasrro de Fornecedorcs e prestadores de serviços da prcleitu.a Munioipal dc

^racâti, 
aÍavós de Ccdificado dc liegistro Cadastral CRC, dcDtro do prazo de \,alidade.

4.5. Para as eDprcsas que cslejam rcgurâ ncrrte iDscritas no cadastro de Fornececrores c pr.estadores cre 1
scr'iços da Prefeiturâ Municipâl de Arâcati, a apresentâção do certificàdo de Registro cadâstrâl - cRC,
àcor panhâdo da Fichâ de câdastro de Infor,,âç(;es dc Fornecedores e/ou prestâdores de serviços, que
comprove â validâdc da d,cunentnção aprcsentâdâ pâr.â o registro ou suâ ânrâli,:rção, substitui a
hâbilitâção juridicâ, rcgulâridà(re fiscâl e habâlhista e poderá, ,.iídâ substituir â qüàrificâçâo.
econômico_linânceirâ no todo ou e,, pârte, dcsdo que nâ comprovâção íIe lrridâ e dâ docurnenlacào,
âprescntrda pâr:r o t.cgistro ou âhrâlizrçâo, constcm os documentos que âs cornt,ro\t,r, Os.locunrentos J
corn prazo de validâde vcncidos, na.latê de âpresc.tâçâo das propostas, deverào scr âlualizados no setor de
oâdastro e conslâr Da conrpfovação de validâde rla clocUmentaçào.
4'6. A licitantc que aprcsentâr documentaçào enr dcsacordo com quâisqucr dessas cxigcneras, cstâra inabilitada _
u pro\'cêui- nc prú.e..ô li.ir.r^rio .A
4 7. A aprcsentação dâ Declaraçào dc autoridâde judiciar, dâ scdc dâ ricitante, no quar conste a relação dos
carlórios disribuidorcs de açõcs oivis de falênciâ, concordalÍ e recupcrâ9âo judiciâl é para cfeito de informar à
Clonlissão, não tendo. cntretanto, efeito inabilitatório.
4.{1. 

_Para 
a ,,ict'oclnpresa ou empresa dc pequeno poÍe, q,e âprescntou â dcclâração comprovantlo esta

condição, leDdo sido declâmda vencedorâ .io celrarnc, e haiendo âlgunrâ reslrição nâ sua comprovação dâ
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regularidade fiscâl e trabalhista - 4.r.rI, será ,h" u.."guruàu. p.aá'o de 0s (cinco) dias úteis, cujo temo iniciâl
corresponderá ao lrromento em que for declarada vencedora do certame, prorrogiveis por iguaiperíodo, desrle
que seja requerido pelo interessado, de forma motivâda, e aceito pela Aàminisiração, para a regularização da
docum€ntâção, pagamento ou parceramento do débito, e ernissão áe eventuais certidõe; negativÃ ou positivas
com efeito de certidão llegativa, pâra a comprcvação da habilitação e a respectiva contrataçâo.
4.8.1. A não regularização da documentação, no prâzo previsto no item anterior, irrpricará decadência do
dir€ito à contratação, sem pre-iuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nJ 8.666/93, sendo facultâdo
à Administração convocâr os licitântes re,nanescentes, na ordem de classificagão, para a assinaturâ do contrâto,
ou revogar a Iic;ta9ão.
4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia não autenticará cópias de
documentos exigidos neste editâ1.
410. A comissão poderá solicitar originais de documentos apresentados em cópia, para fins de verificâção,
sendo â licitante obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 4g (quarenta e oito) h;ras contados a patii dá
solicitâção, sob pena de, não o fazendo ser considerada inabilitâdâ.
4.1I Quândo todas as licitântes forem inabilitadas, é facultado a comissão fixar o prazo de 0g (oito) dias úteis,
parâ â apresentagão de documentagão escoimadâ nas causas que provocaram a inabilitaçào.

5.0 DÀ PROPOSTÁ DE PREÇOS:
5-1..4 proposta de preços deverá ser apresentadâ no envelope n". 02 - propostâ d€ preços, em Iinguagem
técnica, clara e sem msuras, em 0l (umâ) via, em papel timbrado da firma, observando-se o seguinte:a) Data de apresentagão (da abertura da licitagão);
b) Identificaçâo do Licitante;
c) Discrimilração conlpleta dos serviços;
d) Valores unitários em algarisrno e global, em algarismo e por extenso, em reais;e) Prazo parâ conclusão de todas as obras e servigos em áiua o, ,r"a"a, que não poderá ser superior ao
prâzo de execução fisica do cronograma físico-financeiro do projeto Básico;
0 . .Declaragão 

de que nos preços oferecidos, estão incl;ídâs todas âs despcsas de fornecimento dos
mateÍiais e mão de obra necessária, tâxas, impostos, encârgos sociais e trabalhistàs, beneffcios, transportes e
seguros;
g) Declaração que co»hece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou conhecimento de todas as
facilidades e diflrculdades para execuçâo das obras e serrigos, não se admitindo, posteriormente, o
desconhecimento do local dos serviços como j ustificat iva para eventuais âcréscimos ou adltlvos ao cortrato, \h) Prazo de validade da proposta, não iDferior a 60 (s;ssenta) dias; Vi) Assinâtura identificáver do signatário (sobre o carimbo ou equivarente), que deverá ser o responsáver 

\
Iegalpela Empresa;
j) 

. 
Plânilha de preços unitários, que deram mârgem aos resultados apresentados na proposta, com duas

câsâs decimais, sem erros de arredondamentos;
k) Planilha de Composigão de preços Unitários, para cada servigo constante do orçamento apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução dc câda serviÇo, quais seiarn
eqüipamentos, mâo-de-obra, totalizagão de encargos sociais, i[sumos, transpoft;s, BD]. toraliz"ça" a. irp"'.,*\)
e taxâs, e quaisquer outros recessários à execução dos serviços; não pode haver divergência de preço unitâÍio 

-
entre os or9amentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor,
l) Planilha analítica de encargos sociais; 'Ç \
m) composição analítica da taxa de B.D.r. (Benefícios e Despesas lndiretas), conforme recomendações clo
Tribunal de Contas dâ União - TCU;
n) Relaçâo da equipe técnica que se encarregará dos serviços, com â respectivâ função, tempo de experiência e
declamção de concordância e disponibilidade parâ execuçâo dos serviços de ca,ia membro;
o) Relaqão dos equipamentos e máquinas, com as respectivâs carâctedsticas, âDo de fabricâção, estado de
conservâção, e declaraçâo que estârão à disposição para executaren os serviços.p) Cronogramafísico-financeiro.

I Au. Drogoo do Mo.. 23O. ConhD. Arocori_CE . Bíusi, (." 62800 OOO
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a6. DO Pt{oCtrDINItrNTO LICITAI'óRIO
6.1. o recebimento dos envelopes contendo a Documentação de pafiicipação e HabiÍitação e as propostas de
Preços será no dia, hora e local previsto Do preâmbulo deste Edital.
6 2. Após a PresideDte da comissão decrârar encerrado o prazo pâra o recebimento dos envelopes! não serão
aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que
se faça qualquer adendo ou esclaÍecimento sobre os documentos, de forma a arterar o co,teúdo original áos

6.3. No horário prcvisto no preâmbulo do Edital, a Comissão píocederá a abertura dos envelopes no.0l
Documentos de Participação e Hâbilitaçâo e fará o exame e confeÉncia destes de acordo com as exigênciâs
deste Edital, os quais serão rubricados pelâ comissão Especial de Licitação de obrâs e serviços rle Engãnharia
e colocados à disposiçâo dos representaDtes dâs licitantes, para que os examinem e os rubriquem, a C;missão
Especial de Licitação também fará as consultas, imprimindo-as, aos cadastros Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS da Controladoriâ Geral da União, e Câdastro Nacional de Empresâs puridas _ CNEP do
Portal dâ TranspaÍêDcia, caso haja quâlquer restrição a licitarrte que impeçâ de paÍticipar de licitação ou
contrataçâo, a licitaDte será considerada inabilitada.
6.4. A comissão examiiará possíveis apontâmentos feitos por representantes das licitantes, mânifestando-se
sobre o seu acatamenlo ou não, Em seguida, fará o julgamento dos documentos apresentados, Caso estejam
presentes os representântes de todas as licitantes a presidente da comissão fará diretamente a intimação do
resultado da Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará, também, âtravés da publicação na
Imprensa e/ou âfixação no quadro de avisos e no site www.amcati.cc.qov.br da prcfeitura de Arâcati. se todos
estiverem presentes e/ou declinarem do direito de interpor quaisquer recursos contra a decisão anunciada de
habilitação, a comissão a seu critério poderá passâr para a fase de abeÍtura dos envelopes no. 02 - propostas de
Preços, nâ mesma sessão, caso não abdiquem do direito de ilterpor recurso, a Comissão abrirá o piazo para
interposiçâo de recursos conforme aft. r09, Inciso I e alíneâ a da Lei n.. g666/93 com suas 

_arteragões

posteriores,
65 Após decorido o prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos intsrpostos a
Comissão marcâú a data e horário em que dará o prosseguimento âo processo licitatório, divulganlo com
antecedêrrcia mínima de 24 (vinte e quâtro) horas para as licitaltes.
6.6. Câso a scssão seia suspensa os envclopes D". 02 propostâs de preços,
Especial dc Licitação de Obrâs e Servigos de Elgenhar-ia e licilâDtes, flcando
pro'se!uimerrt^ po.rer: ,r do .(Íarnc licir tó|1o.
6.7. Ence*ada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostâs de preços, Dão caberá desistência de
proposta' salvo po notivo devidâmente justificado de fato superveniente e âceito pelâ comissão Especial de
Licitação.
6 8. Abertos os envelopes no. 02 - Proposta de preços, as propostas serão lidas para conhecimento de todos e
juntamente com os demais documentos serão rubricados pela comissão especial de Licitação de obras e
Serviços de Engenharia e colocâdos à disposigão das licitantes pâm examinarem e as rubricarem.
6.9. As propostas classificadas, serão ordenadâs de acordo com a ordern crescente dos Drecos ofertados. I
6 10. As dúvidas que surgirem durante âs rsuniões serão esclarecidas pelâ Comissão Especial de Licitaçào deU
Obras€ Serviços de Engenharia, na presenga dos representantes das liciia»tes.
6.11. A comissão Especial de Licitação é facultâdo suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 

L.

justifisado e mârcar sua reabeÉura para outra ocasião, fazendo constai esta decisâo em ata,
6 12 A comissão Especisl de Lisitação poderá, pâra anarisar os documentos de hâbilitação, âs propostas de
prsços e ourros documentos, soricitar pareceres técnicos e suspender â sessão paía realizar dirigênáias, a fim de
obter mais informaçôes para fundamentâr suas decisões.
6.13. Será lavrâda ata circunstanciada durânte as sessões dos trâbâlhos licitatórios. 

€
7. DO CRITÉRIO DE JULGÀMENTO
7.1. A iicitaçâo serájulgada peto crirério de,'MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levadas em considerâção, sob nenhumâ fiipótese âs propostas de preços que fizerem referência

serão |ubricados pclâ Comissão
sob a guârdâ da Conissào paru
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âs de ourros liciranres. o licitanre que propuser reduçâo de preçí ern reraçào a proposla de oulro ricilanle terá a
sua rmedrâtâmente desclassifi câda
7.3.. Será considerada vencedora a proposta que âpresentar o menor preço global e atender as exigências deste
Edital, inclusive prazo máximo de execugão das obras e serviçoi confirme cronograma de ixecução da
contrâtante e que aprese,.lte os preços unitários propostos em sintonia com as composiçOes de preços unitários
apresentadas, sem erros de arredondamentos e divergentes.
7.4. No caso de erapate entre duas ou mais propostas, a classificagão se fará por sorteio, em sessâo pública, para
o qual todos os licitântes serão convocados, ou na mesma sessão de jurgamento das prcpostas, observadas as
cordiçôes de prelerénciâ para a microempresa e empresa de pequ,-n6 pox!.
/.). freterêncra de contrataçào da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiçõss de empate de
prcpostas,
7.5.1. HaveDdo empate entre as propostâs, será assegurada como critério de desempate, preferênciâ de
contratagão para as microempresas e empresas de pequeno pote, que âpresentararn a declaração que comprova
esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por errpâle aquclâs situâções
errprcsas de peque,lo poftc sejam iguais ou até

t,REIEI'f(IItA DÔ
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cm que as propostas âprcsclllâdâs pclas microenpresas e
l0% (dcz por cculo) supcriores à propoÍa nrais bcm

7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor ofeÍa inicial não tiver sido
apresentada por misroempresa ou empresa de pequeno poÍe.
7.5.3. Ocofendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1.. a nhroempresa ou. ernpresa de pequeno porte mais bem classiflcada poderá apresentar proposta de
preço rntenor àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua
intengão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeio licitado;
'7 5 3 

.2. não oco,endo a contratação da microempresa ou ámpresa de pequeDo porte, na torma do sub item
anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classiÍicatória, iara o exárcício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte,
será^realizado sorteio entre elas para que se identifique aqueia que primeiró poderá apresentar melhor propàsta.
7 5 3 4' na hipótese dâ não contratação da microempresa ou 

"inpresa 
de páqr,eno poÍe, o objeto licitado será

adjüdicado em favor da proposta originâlmente vencedora do ceÍame.
7.6. No câso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo,
7.7. Serão desclâssificâdas as propostâs:
a) que não atenderem as exigências deste Edital, inclusive quauto ao prazo máximo de ej\ecuçào: - ]b) com preços superiores aos valores unitários e totajs máx;os admiiidos no Editát; \c) com preços mânifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidâde através de comprovaÇão documental:
7 8 As propostas serão corisideradas inexeqüiveis quando os varores sejam inferiores a 70% (setenta por centol
do menor dos seguintes valoÍesl
a) média âritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do\
orçamento básico, ou \
b) do valor do orçamento básico
7 9 Quando todas as propostâs foren descrassificadas, a comissâo poderá fixar aos ricitantes o prazo de 08(oito) dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas áxcrusivâmente, nas causâs que ensejaram
a desclassificação.
7.10. O resultado final do julgamento será deridamente divulgado na imprensâ e/ou com a af.ixação no quadrc
de aviso e no site - ww\r,.arâcati.cc_qov.br da prefeitura de Ara;ati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDÁDE DOS PRXÇOS
8 l os preços a serem cotados deverâo revar em contâ os praticados no mercado atendidas as peculiaridades
locais.

I.,-....^"3,-P!1s9odol'.§re3o,centraArocôti.cE-8rosi].,offiI Is,d]3a2l-l05O (.s\-d34e1 t 94S I w\À ,,,/.oroco.i.( e.go\.b. L , r p:.;e" u-octoo-ocor,o. cto
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8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e globalem Rààl =_Rlli
8.J. Deverâo ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mâo de obra, equipamentos,
maquinrários e fel'râmentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, tu*us, seguaoa e
impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da C;ntratada.
8.4. os preços unitários e totâis máximos admitidos são os do orçamento básico da secretaria de
Infraestrutura e Dessnvolvimento Urbano,
8.5. O. prego unitário pâÍa o mesmo serviço deverá ser de igual valor, para os orçamentos dos serviços, câso
hâja divergência será considerado o de menor vâlor, para o cálculo finai da proposta, que caso seja a proposta
vencedora deverá fazer o devido ajuste.

9. DA HO14OLOGAçÀO E ADJTIDICÀçÀO
9 l o odenâdor de Despesas da secretaria de Infrâestrutura e Desenvolvimento urbano da prefeitura
Municipal de Aracati homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à empresa
cujâ propostâ tenha sido declarâda vencedora, de acordo com os critérios estâbereciàos neste Editar.
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitaçâo, efetivâr-se-á através de contrato â ser assinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de contratante s contrâtada, e do quâr farão pafte o
presente Edital e seus aDexos, independentemente de transcriçâo.
9.3. A Secretâria de Infraestrutura e DesenvolvimeDto Urbâno da Prefeiturâ Municipal de Aracati Íeserva-se ao
direito de cancelar esta Tomada de Preços a quarquer momento por conveniência ádrrirristrativa, sem que aos
licitantes caiba qualquer direilo a jndenizaçào ou res<arcimenloc.

10. DOS RXCURSOS ÀDMINISTRÀTIVOS
10.1. Das decisões proferidas pela Comissâo Especiâl de Licitagão de Obras e Serviços de
Engenharia, caberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o aÍ. 109 da Lei n". g666/93 e suas
altsraçôes posteriores,

10.3. Havendo recurso referente à fase de habilitâgão, os envelopes contendo as propostas de todas as ricitantes, (
inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissâo Especial de Licitação até o;ulgamento d" ..;;;r; \
interposto. Apreciado o recurso, e câso haja â inabiritâção de quârquer licitante, esta deverá no prâzo de até 30
(trinta) dias retirar o seu envelope no. 02 - propostâ de preços, após este prazo, caso nâo seja retirado, o
envelope será destruido.

l0.4 os rccursos deveÉo ser dirigidos ao ordenador de Despesas da secretâria de Infraestruturâ e
Desenvolvimento uÍbano, através da comissão Especial de Licitaç;o de obras e serviços de Ensenhariâ. e^
interpostos mediante petição subscrita por representante legal da ràconente, conterdo as .aroes aã rato e ae\\. ,
direito com as quâis deseja impugnar a decisâo proferida. V
105. os recursos deverâo ser protocorados na comissão Especiar de Licitação de obras e Serviços de \

Engenharia, no devido prazo legal, nâo sendo conhecidos os írterpostos fora do irazo legal ou em ouÍr; órgão
da Administração.

'a
IT, CONDTÇÓES PARA ASSINÀTURÂ Do CoN'TITÂTo
I I l ' A licitaDte vcucedom será convocâda pirrü rssircr u corr.lu no prazu de cirrço rrias úucis dâ e\pcdiçào do
ato de convocâ9âo, potlendo esse prazo scr pxrrrogado por unta vez a pedido do interessaclo dumnte o seu
transcurso e dcsde quc ocorra motivo j uÍiÍrcado aceito perâ,{clnrinistrâçào. se deconido essc prazo, â Iicitante
vcncedora nâo compareccr. decairá do dircil., à conlràtação e sofferá as sânçõcs previsras enr i-ci, e aúrda será
penalizado com murta de 2o%(vinte por ceDto) do valor totar do contrato. send'o íacuttada a edminirtrafao,
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convidâr sucessivâmente, por ordem de classificâ9ão,
condições previstas para a primeira, inclusive quanro ao
das penalidades aplicâdas.
11.2. O contrato terá vigênciâ de 14 (catorze) meses, contados â paÍir da data de sua assinarura.
11.3- O prazo pâm início dos serviços pela Contratada é deb5 (cinco) dias, contados a pârtir da dâta de
recebimento da ordem de início dos serviços.
11.4. Deco.idos 60 (sessenta) dias da dâta da entÍega das prcpostas, sem convocação pa,? â contlatagâo, Íicâm
os Iicitantes liberados dos compromissos assumidos.

r2. DAs coNDrÇôEs DE RxCEBIMENTo Do oBJ[To DA LrcITÀÇÃo
12.1- Quando todos os serviços estiverem concluídos, e â requerimento dâ CONTRATADA, dar_se-á o
recebimeDto proüsório dos mesmos, que se tornará definitivo 6ô (sessenta) diâs após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas paÍes, desde que todos os serviços estejarn em perfeitas condições de
funciona,nento e uso, e executadas de acordo co,r os projetos e especificagoes iécnicas. se, neste periodo, for
lo]t-sll3da a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vicio na execução dos ierviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, paru obter o Tenno de Recebimento Definitivo dos
servtgos.

13. DÂ CÀUÇÂO DE GÀRANTIA
l3.l Para garantir a execugão dos serviços a CoNTRATADA prestará caugão de Gârantia no valor de R$
_ (--- 

-- -_), 
correspondente a 5% {cinco por cento) do valor do contrato, a ser

efetivadâ antes da assinâtura do oontrâto, válida por período não irrferioi a 60 (sessenta) dias após a vigência do
contrato, que será devolvida após o recsbi,nento definitivo dos serviços, deduzidâ do varoi das i.'fragões e
multas, por ventura cometidas. Serão aceitas as seguintes modalidades de gârantia:
â) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) CAUÇÀO FM fiTUI OS DA DIVIDA PÚBI ICA
cI FIANÇA BANCÁRIA I
d) SECURO.CARA\ IIA (

14. DOS PÀGAMENTOS _ PRAZOS, RXÀJUSTES E RECURSOS FTNANCIrROS.
14 1, o pagamento ao vencedor será efetuado através de ordem de crédito após a apresentação das respectivas
Notas Fiscâis de Servigos e Recibo à TesouÍaria, e âtestado de execugão àos serviços, akavés de medições
mensais.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação completa nâ
Tesouraria,
143. Os preços serão fixos e irreajustáveis atendendo a legislaçào federal, pelo periodo de 12 (doze) mes
após esse período serão reajustâdas pelâ variaçào do |NCC I indice Nacionai de cusro da construção civil
periodo.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmulâl

R - FATOR x V. onde: r_.tron = Ell
onde: 

L J l

I = Valor do reajusre procurado; Qy - Valor conrratuâl do" serviÇos a serem reajuslado.;Io - lndice iniciâl- INCC refere-se ao mês da apresenlaçào dâ proposrâ:I = Índice final INCC refere-se ao mês de aniversário anual áa p'.oposta.
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as demais licitanlcs que Íicarào sUicilàs as nresnras
preço, ou ainda rcvogar-a licitaçào ilrdependcnlemenic

d6\ -

\

l*,;3f":"* "* 
*r tÍlrncado na quarta casa decimal, ou seja, desprozar totatments da quinta casa decimal

Cêntro. AmcotacE - &osil cEpar-roso"ir*iaàiáàãi-iái 6eaoo-ooo
3 prefeiturodohrocotíof ciolS lwww-orôcaii.ê,
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i4.4. Os recursos flnânceiros pârâ pagâmeDto das despesas ução das obras e scÍviços coffcrão
de recursos próprios do Orçanrento do MuDicipio de Aracati, na seguintc dotaÇão orÇâmentária:

por conta

1 l0l - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
15.451.0001.1.027. - Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbana.
4.4.90.51.91 - Obras e instalações - Obras em andamento,
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 TraDsferência da União pela exploração de reclrrso nâtural.

4.5- se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros de mora de 06%
Geis por cento) ao ano "por rata tempore", entre o diâ previsto e â data do efetivo pagamento, se a ocorrêDcia
for por culpa exclusiva do Municipio.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDA
15.1._Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e ertfegá-los totÍrlmente concluídos, cle
acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela õONTR{TANTE, e,n perfeito e
total funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança,
15 2 Mânter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arq,iteto em tempo
integral, para representá-lâ na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizâdo diariamente, onde coDstem todas as anotações pertinentes aos
serviços,
15,4, Reparar, co*igiq remover, reconstruir ou substiÍuir, às suas expsnsas, Ílo total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inco.eções resultantes de má execuçâo ou de materiais
empregados indevidamente.
15 5 obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as
obras e serviços erl execução e todâs as normas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nâs mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou dirninuiçôes sfetuâdas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15.?. Responsabilizar-se pelos dânos causados a contrâtante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na
execuçâo do contrâto, não excruindo ou reduzindo essa responsabiridade à fiscarização ou acorrpanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
I5.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolllínentos de encargos sociais, trabarhistas, prcvidenciáÍios,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15 9- Manter durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurridas, torlas as
condiçôes de habilitação e qualificâção exigidas na Iicitâ9ão.

16. DÁS OBRIGÁÇÔES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à sontratâda, nos prazos acofi:lados! e de acordo com as Nota
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidâs.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçâo das obras e serviços através da secretaria de Infraestruhrra
Desenvolvimento Urbano.
16.3. Atestar â mediçâo dos servigos efetivameÍlte executados, para efeito de pagamento.
16.4 

. 
comunicâr à contratada toda e quâisquer ineguraridâdes oco*idas na eiecugão clo contrato e exigir

devidas providências que demândem da CoDtmtada.

17. DAS SANÇÔES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inâdimplêncjâ de suas obriBaÇôes,
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes administiativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência total olr
paÍcial de executaa as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por ceDto) sobre o valor de cada pârcela tnensal, por dia de atraso
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na suâ conclusâo, conforme previsão no cronograma físico-financeiro. \

. c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do coDtrâto, por dia que exceder o prazo
de conclusâo total previsto no cronograma ffsico-financeiro.

, d) snspensão temporária de paÍticipar eln ricitâção ou contratar com a Administrâção pero prazo de 0l
(um) ano

_ e) declaração de inidoneidâde pâra licitâr ou contrâtar com a Administração pública enquaDto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabjlitâção perante a
Administrâção, que será concedida após o contratado ressarcir tAdmiiristiação pelos prejuízos causâáos e após
decorrido o prazo da suspensão aplicadâ no item ânterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrâto ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as
previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinâda por ato unilateral e restrito da contratante.
18.3. o-contrato poderá ser rescindido a,rigavelmente, por acordo entre as partes, desde qus haja conveniência
para â Contratante,
l84 Fisa ainda assegurado a contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso iDjustificado por mais de 15 (quinze) diâs consecutivos do inicio da execução das obras e serviços;
b) Interrupção dos serviços sem justa causâ e préviâ comunicagão a Contrâtante por mais de 05 (cinco) díasj
c) Desatendimento das determinaçôes regulâres de representantes que forern deiignados pera contratante, para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinagão da Contratanle, feita em base contratual:
e) Transferência dâs obras e seÍviços, objeto do presenTe contrato â rerceiros, no todo ou em parte, sem a prévia
e expressa autorização da Contratante;
Í) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução dâs obras e serviços, levando a fiscal,zação a cofirprovar a impossibilidade da
conclusão das obras e serviços nos prâzos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissoruçâo, ou recair no processo de insolvência sobre quarquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e co'veniência administrativa, mediante comunicagão a contratada, com
antecedênciâ mínima de 30 (trintâ) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivâmente
prestados, e devida,neDte aprovados até a data dâ rescisâo contratual.
18.5. Declaradâ a rescisão contratuâl em decorrência rJe qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivame,lte o pagamento dos serviços executados e recebidos. ded,zido o varor
coffespondeDte as multas porventura existentes,
18 6- Não caber.i a contratada indenização de quarquer espécie sejâ a que título for, se o contrato ui". a rí
rcssindido em decorrência de descumprimento das norrnas nele estaúeleciàas. U
t9. DrsPosrÇôEs F|\AIS -vJ

19 l lndependente de declaração €xpressa, a apresentâção da proposta impricará nâ âceitação prena e total das
cláusulas e condições do presente edital.
19.2. Os casos onlissos neste editâl serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitâção de Obras e Serviços
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati.
19 3 Este Edital e seus anexos poderão ser exâminados na sara da comissâo Especiar de Licitagão de obras e
serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal ds Arâcati, sito à Rua santos Dumont n, 1.146 - Bairro -
Centro - Arâcâti - Ce.. no horário das 0?h30min às I th3omin, de segunda a sexta-feirâ. No site do Municipio
de Aracati - \lww.ârâcâti.ce.gov.br - liDk licitagões. E após a publÉação no site do portal das licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará- www.tce.ce.gov.bÍllicitacoes.
19 4' Demais infornlações pôdem ser obtidas junto a comissão Especial de Licitação de obras e serviços de
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Engenharia, no horário e dias acima rnencionados oD pelo e-mail pmacelos@hot,nail.com.

20. MEDIDAS DE PREVINCÀO CONTRA A pROpAGAÇÀO DO COVrD-te
20. 1 Parâ atender âs precauções contra a propagagão do COVID- i 9, adotaremos os segu intes proced imentos:
a) O local da reunião para a sessão públicâ, poderá ser transferida na abertura da sessão pârâ um ambiente
abeÍo, no pátio da sede da Comissão Especial de Licitação.
b) Fica vedada a pÍesen9a, nâ sessâo pública de abertura do certame, representantes das empresas e ds agentes
de compras peÍtencentes ao grupo de risco.
c) Os paÍisipantes, no nláximo um representante por empresa, deve usar máscam protetora, durante todo a
sessâo de recebimento, aberturâ e procedimentos do certâme licitatório, bem como os membros da Comissão
Especiâl de Licitação que comandarão o certame.
d) SeÍá disponibilizado álcool gel pâra todos os presentes, pârâ o asseio das mãos;
e) Os presentes devem manter o afastamento minimo de 2 (dois) metros de distância para outms pessoas
f) O local dâ reunião será devidâmente higienizado antes do i,licio dâ sessão de abertura, com produtos de
limpeza adequados como álcool 70yo, clorc ou água sanitária, bem como âs cadeiras, mesas, birôs,
computadores e materiais de expediente.

Aracati (Ce), 03 de abril de 2023.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITÀÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENTIÂRIAI
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